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PROCESSO N' 883247/201 I
LEGADO: 2043118
pREGÁo ELETRoNtco; os4l2o18
CONTRATO; Nô'174/2018

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O
cENTRo ESTADUAL DE EDUcAçÃo recruolóctce
''PAULA SOUZA'' - CEETEPS, E CLARACOM
SUPRIMENTOS EIRELI E TENDO POR OBJETO A
aoursrçÃo DE MATERTAL oe escatrÓnlo.

o CENTRO ESTADUAL DE EDUcAçÃo TEcNoLoGlcA "PAULA SOUZA", inscrita no cNPJ
nq 62.823.257 tO001-09, com sede a Rua dos Andradas, 140, Santa lfigênia - São Paulo - SP,

doravante designado (a) "CONTRATANTE", neste ato representada pelo seu Vice-Diretor
Superintendente, o Professor Luiz Antonio Tozi, RG. n" 18.851 ,566-1 e no CPF. 098.559 828-00,
no uso da competència conferida pelo Decreto-Lei Éstadual no 233, de 28 de abíìl de í970, e
CLARACOM SUPRIMENTOS ElRELl, inscrita no_CNPJ sob no 07.í 7í.154/000í -95, com sede
RUA ITAPARI, í8í VILA MONUMENTO, SÃO PAULO - SP, a seguir denominada
"CONTRATADA", neste ato representada pelo Senho(a) MARCOS PAULO SALOMAO LUCCI,
portador do RG no í4.937.925 e CPF n0 176.103.778-13, em face da adjudicação eíetuada no
Pregão Eletíônico indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO'
sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal no 1O.52012002, no oecreto Estadual n'
49J222005 e pelo regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, as disposiçóes da Lei Federal nô 8.666/í993, do Decreto
Estadual n" 47.29712OO2, do regulamento anexo à Resolução CEGP-í0, de 19 de novembío de
2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e

condiÇões que reciprocamente outorgam e aceitam:

cLÁUsuLA PRIMEIRA :_D._O OBJETO

constitui objeto do presente instrumento a AOUISIçÃo DE MATERIAL DE EScRlToRlo,
conforme detalhamento e especificações técnices constantes do Termo de ReÍerência, da
proposta da CONTRATADA e demals documentos constantes do processo administrativo em
epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRMOS. DAS ONDICõES E DO LOCAL DE ENTREGA DOS
BENS

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os bens deverão ser entregues em 30 (trinta) dias corridos, contados da data da assinatura do
contralo pela contratada.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A entrega dos produtos objeto deste contrato deve ser feita na FATEC SAO PAULO - PRAçA
coRoNEL FERNANDO PRESTES, 30 - BoM RETIRO - CEP 0í',!24-060 - TEL./FAX (11) 3322-
22í5 (SAA!3322-2202 (DIRETORIA), de segunda a sexta-feira das 8:00 às í 2:00 e das í 3:00
à í 7:00 horas.

www. cps.sp. gov, br
[{ua dos Ar]clr.ìclã.i, 140 " Santa If igôrria r 01208-000 . São Paulo r SP o Tel.: (11) 3324.3100Páqinâ
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PARÁGRAFO TERCEIRO

Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da píópria aquisição
dos produtos.

PARÁGRAFO QUARTO

Os equìpamenlos deverão ser entregues acompanhados de um manual operacional e um
manual técnico, redigidos em português.

PARÁGRAFO QUINTO

Durante o perÍodo de garantia deverão ser substituidas, sem nenhum ônus para o
CONTRATANTE, peças ou partes defeituosas, salvo quando o defeito foí pÍovocado por uso
indevido do produto, devidamente compÍovado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRAÍADA

A CONTRATADA, alem das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui
ANEXO ldo Edilal indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecides em lei, em especial as
definidas nos diplomas íederal e estedual sobre licitações, cabe:

| - Zelar pela fiel execução deste contrato, uiilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessáÍios;

ll - Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos contatos
COM O CONTRATANTE;

lll - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributáíios,
resultantes da execução deste conirato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n" 8.666/í993;

lV - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licìtação indicada no
preâmbulo deste termo;

V - Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidede que verificar
na execução do contrato,

Vl - Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender
prontamente as reclamações sobre a execuÇão do contrato;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contreto:

Vlll - responder, civil e criminalmente, por todos os danos que vier a causar direta ou
indiretamente, ao CONTRATANTE ou a leÍceiíos.

www.cps. sl). gov, br
Íl|ril dos Andradas, 140. Santê Ifigênia . 01208-000 o 5ëro PaLrlo . SP. Ìcl.: (11) 3324.3300Págrnã

fuiü

2 cie 12

Ct'



%.ou.oW.,ooo
DE SÂO PÂULO

Administração Central
Departamento de Material 6 patrifiôÍrio

Divisão de compras e AlmoxariÍado

PARAGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que sejâ,
tampouco aceitar ou se compíometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanlagens financeiras ou
beneficios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou lndireta ao objeto deste contíato,
o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais
subcontratados, caso permitida a subcontratação,

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal no 12.84612013 e ao Decreto Estadual no 60.'106/2014, a
CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forme a coibirfraudes, corrupção
e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se
de práticas como as seguintes:

l- Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll- Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualqueí modo subvencionar
e prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

lll - comprovadamenle, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica pera ocultar ou
dissimular seus reeis interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - No tocenle e licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou ofeÍecimento de
ventegem de qualquer tipo;

d) fraudar licitaÇão pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitaçáo
pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogaçõês de contratos celebrados com a administração pública, sem
eutorizaçáo em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos
instrumentos contratuais; ou

S) manipular ou frâudar o equilibrio econômico-financeiro dos contratos celebredos
com a adminislração pública;

www. cps. sP, qov. br
Ruâ (l()s l\ndradas, 140 . S.rnta Ifigênia .01208-000 . São PaUlo . SP " Tel.: (1.1.) ?:r24,3300Página
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V - Dificultar atividade de investigação ou íiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agèncias reguladoras e
dos órgáos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

pnnÁGnnro rERcErRo

O descumprimento das obrìgaçõos previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula
Terceira poderá submeter a CONTRATAOA à rescisão unilateral do contrato, a critério da
CONTRATANTE, sem prejuÍzo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e,
lambem, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que lratam a Lei
Federal no 12.84612013 e o oecíeto Estadual no 60.106/2014,

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTÊ

Ao CONTRATANTE cabe

| - lndicar formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução
do ajuste e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

ll - Fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto
do contrato;

lll - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

CLÁUSULA OUINTA - DA FISCALIZACÃO DO CONTRATO

O CONTRATANTE exercerá a fiscalizaçáo contÍatual por intermédio do gestor do contrato, de
modo a assegurar o efetivo cumprimenlo das obrigações ejustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalizaçáo náo exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado,
inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por paíte do CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas,
não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e
no ANEXO I do Edital.

ELA-US,ULA SEXTA - DAS CONDIQOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto, será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
entrega dos bens, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura.

www-cps.5;p.gov. br
RLra dosAnd|adãs, 140. Sarìta Ifigênia.01208-000. Síro Pâulo r SP " lel.: (11.) lì:ì24,3300uárjina
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PARAGRAFO PRIMEIRO

Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, o
nome, o cargo, a assinatuía e o número do Regìstro Geral (RG), emitldo pela Secretaria de
Segurança Pública, ou documenlo equivalente, do servidor do CONTRATANTE responsável pelo

recebimento.

PARAGRAFO SEGUNDO

Constatadas iÍregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:

L Se disser respeito à especificação, íejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituiçáo ou rescindindo a contrateção, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese
de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicaçâo do
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificagão por escrìto,
mantido o preço inicialmente contreiado;

ll. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis. Na hipótese de
complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito,
mentido o preço inìcialmente contratado.

PARAGRAFO TERCEIRO

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quaniidade e das
especificaçóes contÍatadas, mediante "Termo de Recebimento Definitivo" ou "Recibo", firmado
pelo servidor responsável.

CLÁUSULA SÉÏMA - DO PREQOS

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste contrato pelo preço de R$ 6.720,00 (Seis
mil, sotocentos e vinte reais), mediante os seguintes valores unitários,

R $ 22,40 R$ 6.720,00

c*fl
)t

www. cps,sp.gov. br
Rua dos Aìrdraílãs, 140. Sarìta Ifigênia . 01208-000 . São Paulo. SP . Tel.: (11) 3324.3300Páqina
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão incluídos, alem do lucío, todas as despesas e custos diretos e indiretos
relacionados ao fornecimento, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e
quaisqueÍ outras necessárias ao cumprimento do objêto desta licitação, inclusive gastos com
transporle.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à

contrataÇão, perce as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte ou, ainda, torne-se lmpedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado
por incoíreí em alguma das vedações previstas na Lei ComplementaÍ Federel no 12312006, não
poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer
o reequilíbrio econômico-financeiío, com base na alegação de que a sua proposta levou em
consideraÇão as vantagens dequele regime tributário diferenciado.

PARAGRAFO TERCEIRO

Os preços contralados peÍmanecerão fixos e irreajustáveis.

CLAUS_!JLA OITAVA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁR|OS

No presente exercício as despesas decorÍentes desta contratação irão onerar o crédilo
orçamentário desta Autarquia, UGE í0240í, PROGRAMA DE TRABALHO:12364 í039 5290
0000, FONTE DE RECURSO; 00í 00í 001 , NAÌUREZA DE DESPESA: 33 90 39 4í.

CLAUSULA NONA - DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos serão eíetuados em 30 (trinta) dias, contados da apresenteção de cada nota
fiscal/fatura no protocolo da (sì unidade (sl relacionadas no TeÍfno de Referência ANEXO l,

à vista do respêctivo "Teímo de Recebimento Definitivo" ou "Recibo", em conformìdade com a
Cláusula Sexta deste instrumento.

PARAGRAFO PRIMEIRO

As notas fiscais/faluras que apresentarem incorreções seráo devolvidas à contratada e seu
vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias, após a data de sua apresentação válida.

PARAGRAFO SEGUNOO

Constitui condição para a realizaçào dos pagamentos a inexistência de registros em nome da
contíatada no "Cadastro Informalivo dos Créditos não Quitados de Orgãos e Éntidades do Estado
de São Paulo - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consullado por ocasião da realização de
câda pagamento. O cumprimento desla condição poderá se dar pela comprovaçâo, pela
contreteda, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8o da Lei Estadual no

12.799t2008.

www. cPs. $Í). gov.lrr
RLl.ì clos Andriìdas, 140 . Sônta lfigênia . 01208-000 . São Parilo ' SP . Tel (11.) 3 3 24.3300Pá9ina
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PARAGRAFO TERCEIRO

Os pagamentos serão feiios mediante crédito aberto em conte corrente em nome da contratada
no Banco do Brasil S/A.

PARAGRAFO QUARTO

Havendo atraso nos pagamenlos, incidirá correção monetáÍia sobre o valor devido na forma da
legislação aplicável, bem como juros moratórios, a ruzáo de 0,5olo (meio por cento) ao mês,
calculados "pró-rata tempore", em relação ao atreso verificado.

PARÁGRAFO QUINTO

Fiscal/fatura DE

- SANTA

ESTAgUlLL.!qENTA. 6ncaminhada à cada unidade recebedora,..de que obrioatoíiamente
deverá constar:

no do contratq;
- no nota de emDenho:
- no Co processo: e
- identificacão da Unidade.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA ALTERACÃO DA OUÂNTIDÂDE DO OBJETO CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou
supÍessões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alleração será obrigatoriamente foímalizada pela celebração de previo teímo aditivo ao
presente instíumento, respeitadas as disposições da Lei Federal no 8.666/í 993.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos
nos ertigos 77 a 8O e 86 a 88, da Lei Federal no 8,666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal no 8.666/1993.

www, cpr;.sç-r.9ov. br
RLra dos Andf.rdas, t40 . S nta Ifjgênia r 01208-000 . São paulo . SP. Tel.: (11) 3324.3300Fìá9ina
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c!ÁusuLA pÉcrMA SEGUNpA - pAs sANcÕEs PARA O CASO pE.INADIMPLEMENTo

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contíatar com a Admìnistração direta e indireta do
Estado de Sâo Paulo, pelo prazo de até 05 (cìnco) anos, se vier a praticar quaisquer atos
pÍevistos no artigo 70 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da
responsabilidade civll ou criminal, quando couber.

PARAGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o capUt desla Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstas na Resolução cuja cópia constituì ANEXO lV do EdÌtal indicado no preâmbulo deste
instrumento, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser íegistrada no
CAUFESP, no 'Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sançoes Administrativas - e-
Sanções", no endereço www.esancoes, sp,gov. br, e também no "Cadastro Nacionâl de Empresas
lnidôneas e Suspensas - CElS", no endereço http://www. portaltransparencia. gov. brlceis.

PARAGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direìto de descontar das faturas os valores correspondentes
às mullas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas conlratuais, ou,
quando for o caso, efetuará a cobrança judlcialmente.

PARAGRAFO QUARTO

A prátìca de etos que etentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
principios da adminislração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir íraude ou
coÍrupÇão, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauraçâo
de processo administralivo de responsabilização nos termos da Lei Federal no 12.8461 2013 e do
Decíeto Êstadual no 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n' 8.666/1993, e no artigo 70 da Lei Federal no

10.520t2002.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - oA GARANTIA DE EXECUCÃO CONTRATUAL

Não será exigida a apíesentação de garantia paía a contratação que constitui objeto do presenle
instrumento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DISPOSICÕES FINAIS

Fica ajustado, ainda, que:

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus enexos.

www. cps.sp. gov. br
lìur rìos Andradas, 140 . Santa Ifigênia . 01208-000 . São Paulo . SP. Tel.: (11) 3324.3300Páqinâ
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b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll, Aplicam-se às omissões deste contreto as disposições normativas indicadas no
preâmbulo deste Termo de Contrato e dêmais disposições íegulamentares pertinentes.

lll. Para dirimir quaisquer queslões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi |avrado o presenle instrumento 02 (duas)
vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela
CONTRATANTE, vai por elas assinado pere que produza todos os efeitos de Direito, na presença
das teslemunhas abaixo identificadas

São Paulo, J,.i, de xl,ivt -"r\s ( o de 2018

CONTRATANTE CONTRATADA

rz ANToNro Tozl
Gestor

Yl/ -
MARCOS PAULO SALOMAO LUCCI

Representante

TESTEMUNHAS:

b*I a Prr roLdo

RG: 'l),)\. ì\ì.--\

Nome: ,.ÍoBô
RG. \?Lt1,r,ì'í,q -x

ü. l,'icü,ïxte
'féoDic0

www. cps. s p.9ov. br
lìu.r rlo:; Andril(jus, 140 . Santá Ifigônia . 01208-000 . São Paulo . SP " 

-lel (11):Ì324.3300Pásrna
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RESOLUÇÃO REFERENTE A PENALIDADES

RESOLUçAO SDECTT No í2, DE 28,3-2014.

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais n'8.666, de 21 de
junho de 1993 e n0 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei estadual n'6,544, de22de novembro
de 1989, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimenlo Econômico, Ciência, Tecnologia e
lnovação,

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO, com fundamento no disposto no artigo 30 do Decreto n" 31.138, de 09 de janeiío de
1990, RESOLVE;

Art. '1ô, Na aplicação das multas previstas nos artigos 79, 80 e 81, inciso ll, da Lei Estadual no

6.5a4, de 22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, incìso ll, da Lei Federal no 8.666, de
2 1 , de junho de 1993, e no artìgo 70 da Lei Federal no 10.520, de 17, de lulho de 2002, serão
observadas as disposições desta Resolução.

Art. 2", A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou íetiíaí o
instrumento equivalente dentro do píazo estabelecido pela Administração, carecleriza o
descumprimento total da obrigação assumide, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma
eslabelecida no artigo 5ô desta Resolução.

Art, 3'. O alraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contÍatado à mulla
de mora, observado o seguinte:

| - em se lÍatando de compras ou de prestação de serviços não contínuos:

a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atreso,
calculados sobre o valor global do contrato;

b) para atresos superiores a 30 (trinta) dias: multa de O,4o/o (quetro decimos por cento) por dia
de atraso, calculados sobre o valor global do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia,

a) para contratos com valor de ate R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de O,2o/o (dois decimos
poí cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigaçâo conlratual não
cumprida;

b) para contralos com valor de Rg 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): multâ de 0,3% (kês decimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre
o valor da obrigação contratual não cumprida; e

c) para contretos com valor de igual ou superior a R$ 500,000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): multa de 0,4% (quatro decimos por cento) por dia de elraso, celculedos sobre o valor
diário do contralo:
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lll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 30% (trinta por cenlo) por dia de
inexecução, calculados sobre o valor diário do contrato.

51' O valor das multas previstas neste artigo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por
cento) do saldo financeiro ainda não realìzado do contrato.

52' A multa pelo atraso injustificado na execuçáo do objelo do conlrato será calculada a partir
do primeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido cumprida.

Art,4ô, A inexecuçâo parcial do contíato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
seguinte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos. multa de 1Oõ/o (dez
por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do conlÍato;

ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contÍnuos:

a) para contratos com valor de até R$ '100.000,00 (cem mil reais): multa de 30o/o (trinta por cento)
incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

b) pare contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500,000,00
(quinhentos mil reais): multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor da parcela não
cumprida do contrato;

c) para contratos com vâlor igual ou superior a R$ 500.000,0í (quinhentos mil reais e um
centavo): multe de 10o/o (dez por cento) incidenle sobre o valor da parcela náo cumprida do
contrato:

lll- em se tratando de serviços continuos: multa de 20% (vinte por cento) poÍ dia de inexecução,
câlculados sobrê o valor diário do contrato.

Art, 5'. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
seguinte:

l- em se tratando de compras ou de prestação de serviços continuos ou não: multa de 20%
(vinte por cento) incidente sobre o valor global do contrato;

ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 20% (vinte por cento)
incidente sobre o valor global do contrato;

b) para contratos com valor de R$ 100,000,01 (cem mil reais e um centavo) ate R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de í 5% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do contíato;

c) pera conlrelos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
cenlavo): multa de 1Oo/o (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.
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Art,60, Coníigurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalìdade de multa,
o adjudicatário ou o contratado será notificâdo para, querendo, apresenter defesa prévia no píazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sua notificaÇão.

g'lo Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar motivadamente sobre o
acolhimento ou rejeição das razÕes apresentadas, concluindo pela aplicação ou não da
penalidade, dando cìência inequívoca ao adjudicatário ou contíatado.

$20 A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial do Estado
e deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partir da qual o valoí
da multa sofreíá correçâo monetária.

g3ô O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser
apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados dâ data do recebimento da notificação.

S4o A decisâo do recurso será publìcada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da notificação
do adjudicatário ou contretedo.

Art, 70. Ao término do regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla
defese, a multa aplicada será descontada da garantia do respeclivo contratado.

$1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, o
contratado responderá por sua complementação, mediente descontos nos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração até sua total quitação.

52" lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofre público
estadual, na forma previste ne legislação em vigor,

S3o Decorrido o píazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as
provìdências perlinentes voltadas à sua cobrança judicial.

Art. 80. As multas de que trata esta Resolução serâo aplicadas sem prejuizo da cominação das
demais sanções administíativas previstas na Lei Federal n" 8.666, de 1993, na Lei Federal no

10,520, de 2002e na Lei Estadual 6 544, de 1989.

Arl. 90. Os edilais de licitação deverão Íazer mençào expíessa às normas estabelecidas nesta
Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contrelos, na forma de anexo.

Art. 10. As disposições desta Resolução aplicam-se lambém às contrateções resultantes de
procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação.

Art, 1'1 , Estâ Resolução entíará em vigor na dala da sua publicação, ficando íevogada a
Resolução SCTDE -1 , de 22 de Íevereiro de 1 994,

( - ) Republicada porter seído, no DOE, de 29-03-2014, Seção I, páginas, 116 e 117, com
incorreções no original,
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